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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 10ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 25 DE ABRIL DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereadora ANA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 7ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 19/4/2022. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 043/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, solicitando que nos seja informado se a Administração tem 
acompanhado e monitorado a qualidade do serviços prestados pela Sanepar, e se está ciente 
das recentes interrupções no fornecimento de água em regiões mais afastadas da estação de 
tratamento no perímetro urbano, e em algumas regiões na área rural, bem como, quais 
medidas tem tomado para solicitar esclarecimentos e soluções para a Sanepar. 
JUSTIFICATIVA:- Nos últimos anos se tornou comum sempre que ocorrem períodos de 
estiagem que o fornecimento de água se torne irregular em algumas regiões do Município, 

2. EXPEDIENTE

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA
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porém, recentemente fomos procurados por munícipes que relataram interrupções no 
fornecimento sem aviso prévio e sem justificativas baseadas na baixa vazão dos rios por falta 
de chuvas. O Poder Executivo, como parte Concedente e nos termos da Cláusula Sétima do 
Contrato nº 411/2005, deve fiscalizar permanentemente e zelar pela boa qualidade do serviço, 
além de receber e encaminhar reclamações dos usuários à Concessionária, motivo pelo qual 
solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 2. Requerimento nº 044/2022, de autoria dos Vereadores Fabio de Vargas Padilha e 
Ivan Luis da Silva Redeloff, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e à Diretora do Medtran, Senhora Noely Giasson Baú, 
solicitando as seguintes informações: a) se foi realizado estudo técnico para justificar a recente 
modificação realizada na interseção da Rua Alagoas com a Avenida Brasília, e caso afirmativo 
encaminhar cópia do mesmo; b) qual o valor gasto nesta modificação; c) por quais motivos 
não foram realizadas alterações em demais trechos desta via. JUSTIFICATIVA:- O sistema 
viário ocupa um papel de destaque, sob o aspecto econômico e social, na medida em que 
abrange praticamente todos os cidadãos ao se locomoverem em busca da satisfação de suas 
necessidades diárias. Por esta e outras razões, toda alteração nas vias do Município deve 
possuir embasamento em estudos técnicos e ser realizada com cautela, evitando desperdício 
de verbas públicas e transtornos desnecessários à motoristas, pedestres e empresas locais. 
Diante do exposto, solicitamos as supracitadas informações para que possamos esclarecer 
dúvidas e questionamentos apresentados pela população.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 3. Requerimento nº 045/2022, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
solicitando que nos seja informado se a pavimentação asfáltica das Ruas Florianópolis, 
Amazonas, Cuiabá e Mato Grosso, no Bairro Independência, nos trechos em que circulam os 
ônibus do Transporte Público Municipal, foram inclusas na programação da Divisão de 
Infraestrutura Urbana, conforme Indicação nº 086/2021. JUSTIFICATIVA:- No mês de abril de 
2021, atendendo a reivindicações da população, indicamos ao Poder Executivo a realização 
destas melhorias, pois a pavimentação poliédrica das referidas vias possui buracos e 
imperfeições gerados pelo uso e ação do tempo, levando insegurança a motoristas, pedestres 
e usuários do transporte público municipal. No orçamento de 2022 há volume considerável de 
recursos para a pavimentação de vias do perímetro urbano, e além de ser uma promessa da 
atual gestão, acreditamos que a rota utilizada pelos ônibus do transporte público municipal 
deva ser priorizada, principalmente nas regiões onde se encontra em precário estado de 
conservação, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 4. Requerimento nº 046/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, 
e do Vereador Marcos Berta, que requerem o envio de expediente ao Deputado Federal, 
Senhor Gilson Cardoso Fahur, com cópia ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, solicitando a viabilização de recursos, através de Emenda Parlamentar, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados à pavimentação poliédrica em vias 
da Comunidade da Linha Salete, sentido Ocoy Federal. JUSTIFICATIVA:- A pavimentação 
poliédrica desta estrada é de extrema importância para os produtores rurais, pois transitam 
por este trecho muitos veículos pesados e as atuais condições tem gerado transtornos e 
atrasos na entrega de insumos e escoamento da produção, especialmente em períodos 
chuvosos, que tornam a estrada praticamente intransitável. Salientamos que a atual condição, 
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além de transtornos, tem levado insegurança a todos que transitam por esta região, sendo 
direito da população contar com infraestrutura pública que atenda suas necessidades e 
garanta segurança.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 5. Projeto de Lei n.º 005/2022, de autoria do Executivo Municipal, que institui o auxílio-
alimentação e estabelece critérios para a sua concessão aos Servidores Públicos Municipais 
ocupantes de cargos de provimento efetivo, que desempenhem suas funções em regime de 
plantão de 12x36 ou 24x72 horas, no âmbito do Município de Medianeira, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 6. Projeto de Lei n.º 018/2022, de autoria do Executivo Municipal, que revoga na íntegra 
a Lei n.º 922/2021, de 18 de março de 2021, que ratifica o protocolo de intenções firmado 
entre municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia 
do coronavírus: medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 7. Indicação nº 091/2022, de autoria da Vereadora Ana Claudia dos Santos Lima, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Saúde, Senhora Rosangela Fiametti Zanchett, indicando a 
viabilização de um “kit lanche” aos pacientes que utilizam o transporte através do Sistema 
Único de Saúde para a realização de exames e tratamentos médicos em outros Municípios. 
JUSTIFICATIVA:- Sabemos que diversos destes pacientes, em função dos horários, das 
necessidades dos exames, do período de espera ou condições adversas, acabam ficando 
horas sem alimentação. Buscando humanizar e desenvolver ações que favoreçam o bom 
atendimento e a eficácia dos tratamentos e dos deslocamentos como um todo, indicamos que 
a Administração estude formas de oferecer este benefício aos Munícipes. 

ITEM 8. Indicação nº 092/2022, de autoria do Vereador Salésio Nunes, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando a realização de melhorias em um Ponto de Ônibus localizado próximo a interseção 
entre a Rua Jaime Loch e a Avenida Brasil, no Bairro Itaipu. JUSTIFICATIVA:- Fomos 
informados por moradores da região que o referido ponto está em precário estado de 
conservação, não oferecendo o mínimo de proteção e comodidade. Salientamos que neste 
local concentra-se elevado volume de usuários do transporte público, que incluem estudantes, 
trabalhadores da região central do Município e da área industrial, e a população do Bairro. 

ITEM 9. Indicação nº 093/2022, de autoria do Vereador Salésio Nunes, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 
indicando o corte da vegetação e a poda das árvores localizadas as margens da Avenida 24 
de Outubro, no trecho entre as Ruas Londrina e Lígia Fogassa. JUSTIFICATIVA:- Nesta 
região, além de a via não possuir acostamentos ou calçadas, há um pequeno bosque e dois 
terrenos sem edificações, cuja vegetação está invadindo a via de rolamento, gerando 
transtornos e diversas situações de perigo para os motoristas que transitam diariamente por 
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este trecho. Salientamos que o viaduto sob a BR-277, localizado neste ponto da Avenida 24 
de Outubro, é utilizado por empresas, moradores e trabalhadores dos Bairros Jardim Irene e 
Frimesa. 

ITEM 10. Indicação nº 094/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, e do Vereador 
Joselito Muniz dos Santos, que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Agricultura Sustentável e 
Abastecimento, Senhor Sebastião Antonio, indicando a pavimentação poliédrica da estrada 
de acesso à Comunidade do Ocoy Federal. JUSTIFICATIVA:- Fomos informados por 
munícipes que a referida estrada está em precário estado de conservação, e que em dias 
chuvosos diversos veículos estão atolando neste trecho, especialmente ônibus e caminhões, 
gerando transtornos e prejuízos à população, motivo pelo qual indicamos a realização desta 
melhoria. 

ITEM 11. Indicação nº 095/2022, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de 
Lima, indicando a instalação de lixeiras para lixo orgânico e reciclável nas Avenidas 24 de 
Outubro, Brasília e João XXIII, e nas vias paralelas, na região central do Município. 
JUSTIFICATIVA:- Notamos que foram instaladas lixeiras em parte da região central do 
Município, porém, os estabelecimentos comerciais localizados em toda a extensão da Avenida 
Brasília geram fluxo contínuo de pessoas durante todo o dia e em grande parte do período 
noturno, especialmente nos finais de semana, e a quantidade de lixo descartado em via 
pública é um problema antigo. A falta de lixeiras certamente é um dos motivos pelos quais as 
pessoas acabam descartando o lixo de forma inadequada, pois nem sempre há como guardar 
ou carregar o lixo até que se encontre um local adequado. Por estes motivos, indicamos a 
instalação de lixeiras na referida região. 

ITEM 12. Indicação nº 096/2022, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, à 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, e ao Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, indicando o envio 
de equipe em caráter de urgência à Escola Municipal João Guimarães Rosa, para realizar 
reparos no telhado da escola. JUSTIFICATIVA:- É fundamental proporcionarmos educação 
de qualidade as nossas crianças, mas para que isso ocorra é primordial que o ambiente 
escolar esteja apto e adequado. Fomos procurados por professores e supervisores da escola 
que nos repassaram esta demanda, pois em dias chuvosos muitas salas possuem goteiras 
que atrapalham e prejudicam a qualidade do ensino. 

ITEM 13. Indicação nº 097/2022, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, 
indicando a realização de estudos para a construção de Faixas Elevadas na Rua Padre Antão, 
no Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- As faixas elevadas funcionam como uma excelente 
ferramenta no trânsito, servindo como redutores de velocidade e diminuindo os riscos 
advindos do excesso de velocidade, e principalmente, oferecendo maior segurança e 
melhorando a acessibilidade nas travessias. 

ITEM 14. Indicação nº 098/2022, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Conselho Municipal Rodoviário e do Trânsito, 
indicando a construção de uma faixa elevada na Rua 12, próximo a Residência nº 52, no Bairro 
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Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- As faixas elevadas funcionam como uma excelente 
ferramenta no trânsito, cujo objetivo é o de oferecer segurança, proporcionando maior 
visibilidade das travessias e promovendo a redução da velocidade média dos veículos no 
local, inibindo acidentes e penalizando motoristas imprudentes. 

ITEM 15. Indicação nº 099/2022, de autoria da Vereadora Lucy Regina Andreola Fernandes, 
que solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio 
França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 
Benjamim, indicando a revitalização da iluminação pública da Rua Alagoas, com a instalação 
de lâmpadas de LED no trecho entre as Ruas Bahia e Iguaçu. JUSTIFICATIVA:- A referida via 
é paralela a Avenida 24 de Outubro e deve ser utilizada para distribuir e desafogar o trânsito 
de veículos e pedestres. Por estar na região central é muito importante que sua iluminação 
seja de boa qualidade, com lâmpadas de Led, que todos sabemos possui maior luminosidade 
e durabilidade. A Rua Alagoas termina no Bairro Ipê, que está passando por momentos difíceis 
devido a concentração de dependentes químicos e moradores de rua, que perturbam o 
sossego e promovem furtos nas residências. A realização de melhorias na iluminação pública 
pode inibir a ação de pessoas mal-intencionadas e facilitar, inclusive, as ações da Assistência 
Social ao abordar estes cidadãos. 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 
 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 20 de abril de 2022. 

 

Marco Berta 
Presidente 

 

Ana Claudia dos Santos Lima 
1ª Secretária 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


